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8.8. No caso de L[CITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITlIRA DE TIANGUA/CE, lidocumentação
mencionada nos subitens 8.3 a 8.5 poderá ser substituída pela apresentação do CertiHlcado cle Registro Cadastral
CCRC) junto à Prefeitura Municipal dc Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade pat a cota a fazenda
federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativ;] de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida
Aviva da [Jnião ot-l conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ng. 1.751 c]e
02/10/2014 c Certificado de Regularidade (CRF) junto aa FGTS, assegurado, neste caso. aos detttais licitantes.
direito dc acesso aos dados tleje constantes), o qualdeverá scr entregue acompanhado dos documet)tos tratados
subirem 8.6 e 8.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo dc validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá
também encontr;)r-se dentro do prazo de validade c atender ao disposto neste edital
8.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação completnentares, necessários à confirtnação
daqueles exigidos neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital. via
sistema, no prazo dc 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena dc habilitação
8.8.3. Somente haverá a necessidade de con)provação do preenchimento (le requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docuiTlento digital.
8.8.4. Não serão aceitas documentos de habilitação con) indicação de CNPJ/CPP diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
8.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estai em nome da matriz, c sc o licitante for a filial
todos os documentos deverão estar em nome d;] fi]ia], cxceto aque]es (documentos qt.tc, pela própria natureza.
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da tnatriz.
8.8.6. Serão aceitas registros de CNPJ de ]icitilnte matriz e 6l]ia] com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimcntcidessas contribuições.
8.8.7. A declaração do vencedor acontecerá tlo lnometlto imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão.
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.8.9. Será habilitado o licitantc qt.te não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
:documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.8.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo mal)ilitação, haver'á
nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123. de
2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixa(]as no Edital, o }icitante será declarado vencedor

9. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO
9.1. As obrigações decora'entes da presente licitação serão formalizadas )través dc CONTRATO. celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce, através do Sctor Salicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordetladot(a) dc
Despesa, e a(s) licitanee(s) venccdorCes), que observará os termas da Lei n.g 8 666/93, da Lei n.e l0.520/02, do
cditale demais normas pertinentes
9.1.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: Os serviços dever'ão ser executados. a contar da
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos horários e locais dctertninados pela solicitante, sendo
9.1.2. Manutenção Preventiva: Executar os serviçcJS em até 05 [cinco) dias do recebimento d;] ordem de serviços
9.1.3. Nranutcnção Corretiva: 24 (vinte e quatros horas do recai)imento da ordem de serviços
9.1.4. Serviços de Montageitl e Desmontagem de Consultório Odontolí)giro: lO (dcz) dias uteis. a contar da
expedição da ORDEM DE SERVIÇO
9.1.5. A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e a respectiva quanL](]a(]e, (levando scr
entregue ao Cotttratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mai]ao seu endereço e]etrânico, cujos dados constem do ca(]z)stro ou do próprio Contrato.
9.1.6. C)bservadas as detenninaçõcs e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇO. o licitante deverá executar o
serviço no ]oca] designa(]o pela Contratante, dentro do prazo c horários previstos. sport-unidade em (lue receberá o
atesta declarando a execução tios serviços
9.1.7. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornece(lor por vício dc
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos serviços
a serem executados.
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9.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo estipulados
no itctn 9.1.1. a 9.1.4. a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS emitido pela }ldministração, no local
deternl ínado na respectiva ORDEM l)E SERVIÇO
9.2.1. Os serviços deverão obedecer a utn cronograma de execução, a partir das características que se .lpresentiim
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO
9.2.2. Os serviços serão atestados por servidor' designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato

9.2.3. Por ocasião da execução dos serviços, a fornecedor deverá aprescntat' t'ecibo em 02(duas) vias. além das
respectivas natura e Nota Fiscal
9.2.4. Para os serviços objetos deste certame, dcvei'á ser emitida natura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura
Municipaldc Tianguá-CE, com endereço a Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - 1'ianguá - Ceará.
9.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas neste
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo scr dc imediato ou no prazo máximo dc 24
(vinte c quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena dp :aplicação das penalidades cabíveis. na
fortna da lei e deste iDstruitiento

9.2.6. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de pt-azo
9.3. Os serviços licitados deverão ser executados, obscivando rigorosamente as espcciHicações contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instrumento c disposições constantes de sua proposta, hem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quílis(quer ânus
de origem rodei'al, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais resultantes dii execução dos serviços que lhes sejam imputáveis.
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, coi'rigor. remover tlu sul)stituir, às suas expensas- no total ou em parte, o ol)jeto do serviço em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b] responsabilizar se pelos danos causados diretamentc à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
do[o na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabi]i(Jade a nisca]ização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado
c) indicar preposto. aceito pela Administração, para representa lo na execução do serviço. As decisões c
providências (]ue ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunica(las a seus
superiores em tempo hábilpaia a adição das medidas convenientes;
d) aceitar, nas itiesmas condições do registro de pt'eços, os acréscimos ou supressões (luí)ntitativas que se 6tzerenl
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia] atua]izado da contratação, na forma do ] ]g do
artigo 65 dÉ] Lei ng 8.666/93
c) a execução deve se efetuar de fauna a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Ntuílicipalde
Saúde-CE

ÍO. DO RECEBIMENTO D0 0BJET0 E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizactos pelo(s) servidor(es)
reprcsetttante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

11. DO PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de
serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Saúde, de conformidade com as notas ílscais/futuras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante
vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da (documentação ti'atada no
subitem anterior, através de cré(cito na conta bancária do f{)rnecedor.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da
Lei Federalne. 8.666 dc 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federalne. l0.520 dc 17 de julho de
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12.2. O CONTRATADO obriga-se a
a) executar o serviço ]icitados dentro dos padrões estabelecidos peia Secretaria Municipa]de Saúde, de acor(]o com
o especínicado no instrumento convocatório, no Anexo l do edital. que faz parte deste instrumento. observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fhrnecimcnto, t'esponsabilizan(lo-sc ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descunlprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal
estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a
tcl'cedros, em recorrência do serviço;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte, o objeto do contrato e
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE SA[JDE ou a tcrccit'os.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração. pata representa-lo na execução do contrato. As decisões e
previ(]êncías que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão scr comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
1) aceitar. nas mesmas condições i'cgistradas. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fora comento. até 25%
(vinte e cinco por cento) do va]or inicia] atualizado do contrato, na fonlla do $ 1e do artigo 65 da Lei nP 8-666/93;
g) executar de ft)rma a não comprometer as atividades da Secretaria Municipaldc Saúde
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitas os serviços que estiverem etn
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos dc fatul'cimentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado
i) pt'estar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria hlunicipaldc Saúde. cujas ieclamaçães sl obriga
a atctldcr prontamente, l)em como dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde. imediatamente c por escrito, de
qualquer anormalidade que verifíc;Jr quando da execução do contrato;
i] dispor-se a toda c qualquer niscalizaçãa da Secretaria Municipal de Saúde, no tocante ao fornecimento dos
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas tacsta Ata
k) pi'over todos os meios necessários à garantia (]a p]ena operaciona]ida(]e do forncciil)ente, inc]usive considera(]os
os casos de greve ou paralisação dc qualquer natureza;
1) comunicar imcdiatatnente à Secretaria Municipal de Saúde (lualqucr alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência
m) possibilitar à Secretaria Municipa[de Saúde efetuar vistoria nas suas insta]ações, a tim (]e verificar as condições
para atendimento do objeto contratual
n) substituir cm qualquer tempo e sem qua]qucr ónus para a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os matei'iais recusados pela Adminisü'anão. caso constatadas
diva'gências nas especificações. às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Editalou na PI'oposta do
Contratado
)) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo soba'e quaisqt.ter dados, informações, docutncntos
especificações técnicas e comerciais dos materiais da Secretaria Municipal dc Saúde. de que venha a Lottlar
conhecimento ou tcr acesso, ou que venham a scr confiados, sejam relacionados ou não com o fornecitnento objeto
deste contrato
qj} manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à licit:lção da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Lei ng 8.666/93, que será
observado. quando dos pagamentos à CONTRATADA
12.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especintc;Idas no
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo
de 24 (vinte e (]uatl'o) horas ser adequados às supracitadas condições

que se

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente desígh:itlb pat'a
esse flirt, podendo, ern clecorrência, solicitar providências da Contratada, que atender'á ou justificará de imediato.
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no cditale no Termo de referência.
13.3. ]ndicar o ]ocale horários cn} que deverão ser entregues os serviços.
13.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as nontlas de
segurança

14. DAS SANÇÕES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações defina(las neste
nstrtmaento, ou em outros docuitlentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei ne. 8.666 de 2 1 dc junho de 1993. alterada c consolidada. as seguintes penas
14.1.1. Se o CONTRA'l'ADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o cei'tanic, cnsejar o
retardamento do fornecimento do mesmo. não rttantíver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impe(]i(]o de licitar e contratar com o
Nlunicípio de Tianguá/CE e será descredenciado nc} Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo dc
até 05 Ccinco) anos, scm pi'ejuízo de aplicação das seguintes multas e das dcinais dominações legilis:
1. Nlulta de 10% (dcz por cento) sobre o valor da contratação no casa dc
a) apresentam documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a pi'oposta
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidânco=
11. Multa moratória dc 0,3% (três décimos por cento) poi dia de atraso no fornecimento de qualquer objcto
conta'atualsolicitada. até o lilllite de 10% (dez por ccnto} sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30 [trinta)
dias. no caso de retardamento na execução do contrato;
111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecíinento do objeto contratual
IV. Na hipótese de at.o ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, ;ls
atividades da Saúde, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpi'imento por parte do licitantc
cle qualquer das obügações definidas neste instrui)ente de contrato ou cm outros documentos que o complcmcntcm
não abrangidas nos subitens anteriores. sci'ão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lci nç. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei nQ. 10-520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência.
b) multa de até 05% (cinco por cento) sol)t'e o valor contratado
14.2. Após o devido processo administrativo, confoi'me disposto no Edital, as ttlultas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município cle Ti;lnguá/CE cm favor da Contratada
ou cobrada judicialmente. na inexistência deste
14.3. As partes sc sublneterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalne. 8.666 dc 21
de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

15. DO REA)USTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses.
hipótese na (]ualpodcrá scr utilizado o índice IG-P-M da Fundação Getúlio Vergas.
15.2. REEQUiLÍBR]O ECONÕM]CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrcvirem fatos impt'evisíveis, ou previsíveis,
porém dc consequências incalculáveis. rctai'dadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, ettl caso dc
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária c extra contratual
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tei'nlo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuar'am inicialmente entre os encargos do contratado e .] retribuição da
Saú(]e para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do eqt.tilíbrio económico-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federalne. 8.666/93, alterada e consolidada

16. DA VISITA TÉCNICA
16.1. A Sccretat'ia interessada. antes de homologar a licitação. poderá promover vistoria nas instalações da empresa
vencedora cla Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de cotllpiovar a capacidade
de prestação dos serviços, utiliz;indo para isso checklist com pontuações a partir de itens que -] n)esnla achar
pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto lícitado
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequa(]as a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classintcação de Propostas dc Preços e, assim sucessivamente.
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17. DISPOSIÇOES FINAIS
17.1. Este termo (]e referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na nloclalidadc
Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e suficiclltes. ficando proibido por este tendo exigia
cláusulas ou condições que comprometam, rcstrinjaiTI, ou frustrcm o cat'atei competitivo c estabeleçam preferências
ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou dc qualquer outra circunstância impertinente ot]
[rrc[evante para sua especificação, conforme disposto nos incisos ], ]]e ]]] do art. 3e da Lci Ne. ]0.520/02.
17.2. Reproduza-sc fielmente este tenho de referência na minuta do ediLale Anexos.

Tianguá/CE, 20 de glitubro de 2021

LIMO
DE Sala í)E
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